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Prefeitura Municipal de Aliamira 
ESTADO DO PARÁ 

LEI N2  492/93 	 ALT.A1VIIRA, 31 DE AGOSTO DE 1993. 

Dispe sobre autorização para abertura 

de Credito Adicional (Suplementar). 

A C.]LkRt MUNICIPAL DE .ALT.AMIRA, ESTADO DO PARÁ, apro 

vã, estatui e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a conce-

der ao Gestor do Fundo Municipal de Saude, poderes para, merca de 

Portaria abrir Crédito Adicional (Suplementar) em conotação 	ao 

Orçamento-Programa do "Fundo Municipal de Saide", até o 	limite 

de 400% (quatrocentos por cento) calculados sobre a Despesa Geral 

para 1.993,  fixada em Cr$ 4.750.000 2 00 (Quatro Milhes, Setecen - 

tos e Cinquenta Mil Cruzeiros Reais) conforme Decreto n2 261/93 , 

de 04.01.93, obedecido o que dispe os Artigos 72  e  432  da Lei 

Federal nQ 4.320/64, de 17 de março de 1.964 e, ainda o disposto 

pelo Parágrafo iinico do Artigo 13 da Lei Municipal n2 245/91, de 

13.06.91. 

Art. 22 
- A presente autorização £ consequncia 	de 

já terem sido esgotados os percentuais autorizados pelo Decreto 

n2 261/93, de 04.01.93 e Lei Municipal n2 486/93, de 19.05.93. 

Art. 32 - Esta Lei entrará eia vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposiç ões em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTAMIRA, aos 	31 

dias do me 
, 

s de Agosto de 1.993. 

au cio 	ta 	1 
'10  Z r  121~ta  7 




